Mensagem nº.            /2017. 

1. Cordeirópolis,              de março de 2009.

            

            Excelentíssimo Senhor Presidente.



            
            Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que acrescenta o artigo 42B, na Lei Municipal nº 2.233, de 30 de dezembro de 2004, conforme especifica.

            O presente projeto de Lei complementar tem o objetivo precípuo de acrescentar o artigo 42B na Lei Municipal 2.233, de 30 de dezembro de 2004, que institui o Plano de Carreira do Magistério Público do município de Cordeirópolis, compatibilizando-o com os altos propósitos que motivaram o Poder Executivo a apresentar a matéria em epígrafe.

            Senhores Vereadores, a alteração proposta visa acrescentar o artigo 42B na Lei Municipal nº 2.233, de 30.12.2004, que prevê aos docentes, titulares de cargo, a permissão a substituição, em caráter eventual, no caso de haver disponibilidade de horário, respeitando-se o limite de 64 (sessenta e quatro) horas semanais.
                            
   Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.
                                                                                                 
            Portanto, Nobres Edis, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

          Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, estamos certos de que os Nobres Vereadores saberão reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

            Indispensável é, pois, Senhor Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com os termos do "caput" do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.

            Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de singular estima, incomum consideração e nimio apreço.       
            
            Atenciosamente,





JOSE ADINAN ORTOLAN 
Prefeito do Município de Cordeirópolis




Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador LAERTE LOURENÇO
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

